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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.696 (1)
ORIGEM : ADI - 113370 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PA R A N Á
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO E

OUTRO(A/S)

A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PA R A N Á

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o
pedido formulado na ação direta, vencido o Ministro Marco Aurélio,
tudo nos termos do Relator. Ausentes, nesta assentada, os Ministros
Roberto Barroso e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, 15.12.2016.

E M E N TA

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 13.611/2002 do
Estado do Paraná, a qual estabeleceu os valores das custas judiciais
devidas no âmbito do Poder Judiciário estadual. Inconstitucionalidade
formal: inexistência. Poder de emenda do Poder legislativo em ma-
téria de iniciativa exclusiva do Tribunal de Justiça. Ausência de
inconstitucionalidade material. Taxa judiciária. Vinculação ao valor
da causa ou ao valor dos bens sob litígio.

1. Não ofendem a autonomia administrativa e financeira do
Poder Judiciário estadual ou sua reserva de iniciativa legislativa
emendas parlamentares oferecidas a projetos de lei que versem sobre
tabelas de custas e emolumentos. A função do Legislativo nos pro-
jetos cuja iniciativa de propositura seja exclusiva de algum órgão ou
agente político não se resume a chancelar seu conteúdo original. O
debate, as modificações e as rejeições decorrentes do processo le-
gislativo defluem do caráter político da atividade.

2. A jurisprudência da Corte tem entendido, reiteradamente,
que a Constituição Federal somente veda ao Poder Legislativo for-
malizar emendas a projetos de iniciativa exclusiva se delas resultarem
aumento de despesa pública ou se forem totalmente impertinentes à
matéria versada no projeto, o que não é o caso da presente ação
direta. Precedentes: ADI nº 3.288/MG, Rel. Min. Ayres Britto, DJ de
24/2/11; ADI nº 2350/GO, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de
30/4/2004.

3. Tanto quanto possível, o valor cobrado a título de taxa
deve equivaler ao custo do serviço prestado. Porém, há situações em
que, por excessiva dificuldade de mensuração do fato gerador, o
estabelecimento exato do quantum debeatur fica prejudicado. É o
caso das custas judiciais, em virtude da diversidade de fatores que
poderiam influir no cálculo da prestação do serviço jurisdicional, tais
como o tempo e a complexidade do processo, bem assim o tipo de
atos nele praticados.

4. A esse respeito, a jurisprudência da Corte firmou-se no
sentido da legitimidade da cobrança das custas com parâmetro no
valor da causa ou dos bens postos em litígio, desde que fixadas
alíquotas mínimas e máximas para elas. Precedentes: ADI nº
3.826/GO, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de
20/08/10; ADI nº 2.655/MT, Tribunal Pleno, Relatora a Ministra
Ellen Gracie, DJ de 26/03/04.

5. As tabelas constantes da legislação impugnada respeitam a
diretriz consagrada no Supremo Tribunal Federal, impondo limites
mínimo e máximo, como no caso em que fixam as custas devidas
pelo ajuizamento de ação rescisória. Noutras passagens, há a fixação
de um valor único para a prática de determinados atos que, por certo,
não representa quantia exacerbada, que impeça o cidadão de se so-
correr das vias jurisdicionais.

6. A Constituição Federal defere aos cidadãos desprovidos
de condições de arcar com os custos de um processo judicial a
gratuidade da prestação do serviço jurisdicional, tanto quanto o am-
paro das defensorias públicas, para a orientação e a defesa dos seus
direitos, o que afasta as alegadas ofensas ao princípio do acesso à
Justiça e aos fundamentos constitucionais da cidadania e da dignidade
da pessoa humana.

7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

LEI No 13.421, DE 27 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a criação da Semana Nacional
pela Não Violência contra a Mulher e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Semana Nacional pela Não Violência
contra a Mulher, que será comemorada na última semana do mês de
novembro.

Parágrafo único. Na Semana Nacional pela Não Violência
contra a Mulher, serão desenvolvidas atividades como palestras, de-
bates, seminários, dentre outros eventos, pelo setor público, junta-
mente com as entidades da sociedade civil, visando ao esclarecimento
e à conscientização da sociedade, sobre a violação dos direitos das
mulheres.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de março de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Luislinda Dias de Valois Santos

LEI No 13.422, DE 27 DE MARÇO DE 2017

Inscreve o nome de Clara Camarão no Li-
vro dos Heróis da Pátria.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica inscrito o nome de Clara Camarão no Livro dos
Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade
Tancredo Neves, em Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de março de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Roberto Freire

LEI No 13.423, DE 27 DE MARÇO DE 2017

Inscreve o nome de Antonia Alves Feitosa,
conhecida como Jovita Alves Feitosa, no
Livro dos Heróis da Pátria.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:
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Reginac
Máquina de Escrever
Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.




